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COMUNICADO 
  

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.739 (ADI 5739/RJ) 

  

Conforme determinado no processo administrativo nº 2019-

0611731, comunicamos a V. Decisão proferida pelo plenário do Supremo Tribunal 

Federal, no tocante a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.739, ajuizada pela 

Confederação Nacional da Indústria – CNI contra a integralidade da Lei nº 7.524, de 

14 de fevereiro de 2017, do Estado do Rio de Janeiro, que dispôs sobre a 

obrigatoriedade do registro de ocorrência em caso de acidentes  de trabalho com 

lesão, ferimento ou morte, nos seguintes termos: 

  

“O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na ação direta 

e declarou a inconstitucionalidade da Lei nº 7.524/2017, do Estado do Rio de 

Janeiro, nos termos do voto do Relator. Não participou deste julgamento, por motivo 

de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 16.8.2019 

a 22.8.2019.”    

  

Íntegra da decisão  

  

Fonte: Processo Administrativo 2019-0611731 

  

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Pedido de vista suspende julgamento sobre reabertura da Niemeyer 

  

Fonte: DJERJ 
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NOTÍCIAS STF 

  

STF decide que delatados têm direito a apresentar alegações finais depois de delatores 
  

Por maioria de votos, o Plenário decidiu que em ações penais com réus colaboradores e não colaboradores, é 

direito dos delatados apresentarem as alegações finais depois dos réus que firmaram acordo de colaboração. 

Prevaleceu o entendimento de que, como os interesses são conflitantes, a concessão de prazos sucessivos, a 

fim de possibilitar que o delatado se manifeste por último, assegura o direito fundamental da ampla defesa e do 

contraditório. 

  

Como a decisão tem repercussão em diversos processos concluídos ou em tramitação, os ministros decidiram 

que, para garantir a segurança jurídica, será fixada uma tese para orientar as outras instâncias judiciais.  

  

O tema foi debatido no Habeas Corpus (HC) 166373, impetrado pelo ex-gerente de Empreendimentos da 

Petrobras Márcio de Almeida Ferreira, condenado no âmbito da Operação Lava-Jato. Ele alega que, mesmo 

tendo sido delatado, teve de apresentar suas alegações finais de forma concomitante com os réus que haviam 

firmado acordo de colaboração premiada. Com a decisão, foi anulada sua condenação e determinado que o 

processo retorne à fase de alegações finais para que o acusado possa se manifestar. 

  

Votos 

  

O julgamento foi concluído hoje com os votos dos ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli. Em voto pelo 

indeferimento do pedido, o ministro Marco Aurélio, afirmou que a apresentação de alegações finais com prazo 

diferenciado para delator e delatado contraria as normas penais, que estabelecem prazo comum para todos os 

réus. Ele considera que o colaborador não pode figurar nos dois campos do processo penal, pois é vedada sua 

atuação como assistente da acusação. 

  

Em seu voto, o ministro Dias Toffoli ressaltou que, para se beneficiar do acordo de delação, o colaborador é 

obrigado a falar contra o delatado e se torna, na prática, uma testemunha de acusação. Para o presidente, o 

exercício do contraditório só será exercido plenamente se o delatado se manifestar por último. Caso contrário, 

não terá a possibilidade de contradizer todas as acusações que possam levar à sua condenação. No caso de 

ações penais já concluídas, o ministro considera ser necessária a comprovação de que houve prejuízo para a 

defesa para que o processo retorne à fase de alegações finais. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ação da Rede contra normas de aplicação de recursos do Fundo Setorial do Audiovisual 

terá rito abreviado 

  

A ministra Cármen Lúcia adotou o rito previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999 para a tramitação da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 614, ajuizada pelo partido Rede Sustentabilidade contra 

o Decreto Presidencial 9.919/2019 e a Portaria 1.576/2019 do Ministério da Cidadania, que promoveram 

mudanças na destinação de verbas para a produção cinematográfica nacional. A providência adotada pela 

relatora autoriza o julgamento da ação diretamente no mérito pelo Plenário, sem prévia análise do pedido de 

liminar. 
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O decreto presidencial incorpora o Conselho Nacional de Cinema à Casa Civil e modifica sua composição e 

seu funcionamento. A portaria, por sua vez, suspende pelo prazo de 180 dias o edital de chamamento para TVs 

públicas, em razão da necessidade de recompor os membros do Comitê Gestor do Fundo Setorial Audiovisual 

(FSA). Segundo a Rede, as normas, a pretexto de revisarem critérios e diretrizes para a aplicação dos recursos 

do FSA, violam preceitos fundamentais da Constituição Federal, sobretudo a liberdade de expressão, a gestão 

democrática e o direito à igualdade, com a intenção de “implementar verdadeiro controle ideológico”. 

  

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia requisitou, “com urgência e prioridade”, informações ao presidente 

da República e ao ministro da Cidadania, a serem prestadas no prazo máximo de dez dias. Posteriormente, os 

autos deverão ser encaminhados, sucessivamente, para manifestação da Advocacia-Geral da União (AGU) e 

da Procuradoria-Geral da República (PGR), no prazo de cinco dias cada. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Quinta Turma decide que ex-presidente da Fecomércio-MG não responderá por crimes 

típicos de servidor 

  

A Quinta Turma deu parcial provimento ao recurso em habeas corpus de Lázaro Luiz Gonzaga, ex-presidente 

da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais (Fecomércio-MG), para 

afastar a sua condição de servidor público e, em consequência, trancar a ação penal que tramita contra ele em 

relação aos crimes de peculato, corrupção passiva e fraude à licitação. 

  

O colegiado ressaltou, contudo, que a decisão não impede eventual enquadramento das condutas atribuídas 

ao réu em outras figuras penais, se for o caso. 

  

Segundo o Ministério Público de Minas Gerais, à época em que era presidente da Fecomércio, Lázaro Gonzaga 

liderava uma organização criminosa responsável por desviar recursos das entidades integrantes do "Sistema 

S" – que abrange o Serviço Social do Comércio (Sesc) e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(Senac) –, bem como da própria federação, além de simular negócios posteriores com a finalidade de falsear 

a origem do dinheiro. 

  

O ex-dirigente da Fecomércio foi denunciado por associação criminosa, falsidade ideológica, supressão de 

documentos (por quatro vezes), peculato (quatro vezes), corrupção passiva (quatro vezes), coação no curso 

do processo (três vezes), fraude à licitação (duas vezes) e lavagem de dinheiro (oito vezes), todos na forma 

dos artigos 29 e 69 do Código Penal. 

  

Ao STJ, a defesa argumentou que a ação penal deveria ser trancada quanto aos delitos de corrupção passiva, 

peculato e lavagem de dinheiro, diante da inépcia da denúncia, bem como em relação ao crime de fraude à 

licitação, em virtude da atipicidade material do fato. 
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Medida excepcional 

  

O relator do recurso, ministro Joel Ilan Paciornik, explicou que o trancamento de uma ação penal é medida 

excepcional, somente sendo possível quando ficar demonstrada a total ausência de indícios de autoria e de 

prova da materialidade delitiva, a atipicidade da conduta ou a existência de alguma causa de extinção da 

punibilidade. 

  

Em seu voto, o ministro ainda lembrou a possibilidade de encerramento prematuro da persecução penal nos 

casos em que a denúncia se mostrar inepta, não atendendo ao que dispõe o artigo 41 do Código de Processo 

Penal – o que, de todo modo, não impede a propositura de nova ação, desde que suprida a irregularidade. 

  

No caso em análise, Paciornik observou que "a denúncia faz a devida qualificação do acusado, descreve de 

forma suficiente a conduta delituosa perpetrada pelo suposto agente e pelos demais corréus – que, em tese, 

configuram os crimes de associação criminosa, falsidade ideológica, supressão de documentos e lavagem de 

dinheiro – e traz diversos elementos probatórios". 

  

O relator ainda ressaltou que a jurisprudência do tribunal tem mitigado a exigência de descrição minuciosa de 

cada ação nos crimes de autoria coletiva, desde que a denúncia não seja demasiadamente genérica. 

  

Precedentes 

  

Contudo, o relator ressaltou que a jurisprudência da Quinta Turma, alinhada a decisões do Supremo Tribunal 

Federal, entende que não se aplicam aos dirigentes do "Sistema S" a Lei 8.666/1993 (Lei das Licitações) e o 

capítulo I do Título XI do Código Penal (o qual tipifica os crimes praticados por funcionários públicos contra a 

administração em geral). 

  

Em um dos precedentes mencionados (RHC 90.847), a Quinta Turma assinalou que o artigo 327, parágrafo 1º, 

do Código Penal equipara a servidores públicos quem exerce cargo, emprego ou função em entidades 

paraestatais, mas estas não integram a administração pública. "Ademais, o produto das contribuições, ao 

ingressar nos cofres dos Serviços Sociais Autônomos, perde o caráter de recurso público, não havendo se falar 

em dinheiro público ou particular, mas sim próprio", consignou o colegiado naquele julgamento. 

  

Dessa forma, segundo Paciornik, não podem ser imputados ao recorrente os delitos de peculato, corrupção 

passiva e fraude à licitação, bem como não é possível processá-lo pelo crime do artigo 335 do Código Penal 

(impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública), uma vez que a norma foi revogada pela Lei 8.666/1993. 

  

Veja a notícia no site 

  

Prédio registrado com o nome Recreio Natura não viola direito de propriedade da Natura 

Cosméticos 
  

A Terceira Turma rejeitou um recurso da Natura Cosméticos contra o registro de um prédio com o nome Recreio 

Natura, na cidade de São Paulo, por entender que a exclusividade conferida pelo direito marcário se limita às 

atividades empresariais, sem atingir os atos civis como o registro do nome de um edifício ou condomínio. 

  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FDecreto-Lei%2FDel3689.htm%23art41&data=02%7C01%7C%7Cc7b0d578f7884333547108d7482e6fc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637057236608076997&sdata=BJAQsiGY7TernI0I3L9gCGQ4CeaFRuoIM5bDp0A%2BbMs%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLeis%2FL8666compilado.htm&data=02%7C01%7C%7Cc7b0d578f7884333547108d7482e6fc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637057236608086992&sdata=jsLUldD0nHFuEKPyUGeG5%2F5k1ld%2F9obIdcedChY3XtA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FDecreto-Lei%2FDel2848.htm&data=02%7C01%7C%7Cc7b0d578f7884333547108d7482e6fc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637057236608086992&sdata=GyHn3F%2BVhsA1cvHKhfK2qz5VeU54FM2L%2BGOxxOQyVlc%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FDecreto-Lei%2FDel2848.htm%23art335&data=02%7C01%7C%7Cc7b0d578f7884333547108d7482e6fc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637057236608086992&sdata=ECT1mORxO1lUFT4M4U2DKLwDh47lMdrqjMLj%2FXQnHxY%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FQuinta-Turma-decide-que-ex-presidente-da-Fecomercio-MG-nao-respondera-por-crimes-tipicos-de-servidor.aspx&data=02%7C01%7C%7Cc7b0d578f7884333547108d7482e6fc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637057236608096989&sdata=MShHsH4Gg7jhVxnRaGKWxN5E7IS7tLoYj7T6DX1EGG8%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPredio-registrado-com-o-nome-Recreio-Natura-nao-viola-direito-de-propriedade-da-Natura-Cosmeticos.aspx&data=02%7C01%7C%7Cc7e3e46f3168479a914908d747fc250f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637057020613593758&sdata=j5CLPmqwn1sMHzEThS0QRJWM2asO%2BWyzCSj7TSPW36A%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPredio-registrado-com-o-nome-Recreio-Natura-nao-viola-direito-de-propriedade-da-Natura-Cosmeticos.aspx&data=02%7C01%7C%7Cc7e3e46f3168479a914908d747fc250f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637057020613593758&sdata=j5CLPmqwn1sMHzEThS0QRJWM2asO%2BWyzCSj7TSPW36A%3D&reserved=0


A Natura Cosméticos ajuizou ação para impedir que o prédio usasse o nome Recreio Natura, por entender que 

tal registro violaria direito de propriedade industrial de sua titularidade. 

  

O pedido da Natura foi rejeitado em primeira e segunda instâncias. Na sentença, o juiz afirmou que "nome de 

condomínio não é marca", e por isso não haveria violação. 

  

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao analisar a apelação, afirmou que o ato civil de registrar o nome 

de um edifício como Recreio Natura não torna esse ato comercial, não caracterizando depreciação ou prejuízo 

da marca. 

  

No recurso especial, a Natura afirmou que sua marca goza de proteção especial em todos os ramos de 

atividade, e não está sujeita ao princípio da especialidade. 

  

Alto renome 

  

Segundo o autor do voto vencedor na Terceira Turma, ministro Moura Ribeiro, embora o princípio da 

especialidade não se aplique às marcas de alto renome – caso da Natura –, a proteção conferida pela Lei de 

Propriedade Industrial não abrange o nome atribuído a edifícios ou outros empreendimentos imobiliários. 

  

Ele explicou que a marca é parte do patrimônio da empresa, designativa de um produto ou serviço – situação 

diversa dos nomes dados a prédios e condomínios. 

  

"Os nomes atribuídos aos edifícios e empreendimentos imobiliários não gozam de exclusividade, sendo comum 

receberem idêntica denominação e, por isso, proliferam as homonímias, sem que um condomínio possa impedir 

o outro de receber idêntica denominação", explicou Moura Ribeiro. 

  

Para o magistrado, esses nomes não qualificam produtos ou serviços, "apenas conferem uma denominação 

para o fim de individualizar o bem", situação diversa do nome empresarial – o qual, de acordo com o artigo 

1.163 do Código Civil, deve-se distinguir de qualquer outro nome já registrado. 

  

"A proteção à exclusividade da marca ou do nome empresarial é criação do direito, sendo, portanto, uma opção 

legislativa. Tal conceito jurídico exerce uma função e, por isso, presta-se a determinadas finalidades. O nome 

que individualiza um imóvel é de livre atribuição pelos seus titulares e não requer criatividade ou capacidade 

inventiva, tampouco lhe é conferido o atributo da exclusividade", afirmou Moura Ribeiro. 

  

Atos distintos 

  

O ministro destacou entendimento do doutrinador português José de Oliveira Ascensão, adotado pelo STJ 

no Recurso Especial 862.067, sobre a distinção entre o ato civil de registro de um prédio e o ato comercial do 

registro de nomes e marcas. 

  

Segundo aquele jurista, nem mesmo as marcas de alto renome podem interferir na liberdade de nomear 

edifícios ou condomínios com qualquer expressão. 

  

"Em suma, o registro de uma expressão como marca, ainda que de alto renome, não afasta a possibilidade de 

utilizá-la no nome de um edifício", concluiu o ministro. 
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Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

      
                
  

NOTÍCIAS CNJ 

  

Corregedor presta informações ao CNDH sobre processo contra Moro 

 

Governança em TI do Judiciário vai embasar políticas públicas 

  

Fonte: CNJ 

         
            

JULGADOS INDICADOS 
  

0060203-59.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Edson Vasconcellos 

Dm. 01.10.2019 e p. 03.10.2019 

  

Agravo de instrumento – decisão que indeferiu a gratuidade de justiça requerida pelo autor – condomínio edilício 

– acesso à justiça – deferimento do benefício - A concessão da gratuidade da justiça à pessoa jurídica demanda, 

necessariamente, a demonstração da impossibilidade de arcar com as custas do processo. A documentação 

apresentada pelo agravante comprova a situação de dificuldade financeira momentânea do condomínio, motivo 

suficiente para o deferimento do benefício da gratuidade de justiça. Ademais, deve-se assegurar o direito do 

acesso à Justiça à pessoa jurídica que demonstra dificuldade de arcar com as despesas processuais. 

Provimento ao recurso. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: EJURIS  

  

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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